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ESTADO :~O CEA~Á I
SECRETARIA DA F~ENDt

CONSELHO DE RECURSOS tRIBUTÁRIOS
, I I

" i ,
PROC.: 1/280/2006

,I

li : :

:~E~TÓAIO
" ,

'1 ".l Ji i ~II' i'l'I I; I I I ,:1.:1'
EMENTA: ICMS. I TRANSPO; TE DE .ERCA oFdi: ,

ACOBERTADA Po!R DOCUMENTO I FISCÂU
INIDONEO. Rejeita~as as preliminares de
ilegitimidade pàssivá, nulidade, bem como o
pedido de perícia f6r~ulado em sede de recurso.
No mérito, a fis~alização estadual comprova que a
nota fiscal apreserltava declaraçôes inexatas

I ,

quanto ao produto transportado. Ofensa ao art.
131, 111,do RICMS. 8edução da Multa exigida na
inicial, eis que devid~ sobre o valorl da operação.

I Confirméilda,por una~imidade de votos, a decisão
parcialmente dondehatória proferida pela 1a

InstânCir.Recu~sosoficial e vOluntár\~imW4vldo~!,i!

!! Ir I ,/1 II:!I I';"
I, I "
. ",

A peça inicial do presente processo traz no seu relato a seguinte acusação fiscal:
T~ansp~rtede ~~rcAadoria:acobertada por docume~tos fiscais inidôneos.'A ~~ 263~~ fi

fOIc,onsldera,~aml~onea por descrev~r os produtosiPor,ela acobertado~bbmoj~01008~11
de alcool etrllco hidratado p/outro~ .flns,.no entanto, o Icert. de Quall~.~d~Pfl *~~~!i!
anexo, atesta tratar-se de alcool etlllco hidratado carburante. O valor ptr,hClpal;r~fete-II
se à diferença de ICMS a recolher, calculado de a~ordo'com o Comunibado 12/2005,
que fixa o valor do litro em R$ 1,6782. Créd. 0rigert, R$ 2.052,00 e GNRE R$
2.223,00. Base de Cálculo = R$ 50.346,00. /. I
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I
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, RESOLUÇÃO N°1'j3 /2007
2a. CÂMARA i :
:SESSÃO DE: 30/01/2007 J I

, '~ROCESSO DE R~CUR~O N° 1/280/2006 I

!AUTODE INFRAÇAO: N°,2/200600187 I
,RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE, 1a lfi.J

j

'STÂNCIA e JUIZ L1~S DEi
FIGUEIREDO I ; I 1I .I'!"
RECORRIDO: AMBOS ! ! I I I, I I i 11 'i ,i,
RELATOR CONS: JOSÉ MARIA VIEIRA MOTA I '
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o agente autuante indicou como dispositivos legai~ infri~gidos os arts. I 6, I, b, 1, '11,
c, 28, 131, 169, I, do Dec. n° 24.569/97, Com'unic~~o CATRI n° 12/2005, com
penalidade prevista no art. 123, 111, a, da Lei nbl 12.670/96, alterado pela Lei n°
13.418/03. ' j -
Nas Informações Complementares, o agente fiscal ~scla lece que apesar da nota fiscal
N0 26395, descrever o produto transportado como Sendo -álcooletílico hidratado para
9utros fins li, o Certificado' de Qualidade n° 2236 domprbva que o álcool hidratado é

I C;3.rburante. I
rII ' I, I

Nesse tocante, o agente ~iscal acrescenta que de acordo com a Agência Nacional de
fetróleo, o teor alcoóli90 de 93% se enquadra na: faixa de 92,!~% a 1~3,8%!
icorrespondente ao produto álcoql etílico hid.ratado barbu~ante, em seguida, apr.1esentaI"

'Os,SegUintes dados: I' , I I li! I I 111 "

- Alcool Etílico Anidro apresenta teor alcoólico de 99,0%, no mínimo;

- Álcool Etílico Hidratado para outros fins, teor aICO~IiCO,e 96,0 no míniITO;I,'1 ,I i!.IIII!1

_Álcool Etílico Hidratado Carburante, teor alcoólico entre 92,6% a 93,8%. .',! "In.'i

Constam às fls. 19 a 23 dos autos, o Certificadb de Guarda das ~ercadorias n°
008/2006, a Nota Fiscal Fatura n° 26395, o Certificad de Qualidade' n° 02236, as
Cópias da GNRE referente ao recolhimento do ICMS SUBSTITUTO.

A empresa K2 COMERCIO E REPRESENTAÇÕEJ LTDlr (fls. 20) aceitou a condição
de fiel depositária da mercadoria. :
, I
; . I ' :

O autuado, tempestivamehte, impugnou o feito fiscal (fls. 26 a 31). !

~ julgadora singular nãd acolheu as razões de defesa, mas decidi~ pela !prrcial

~rocedência da autuação. I I l l' I '
'I ' ,; Id ,I

Inconformada com a decisão singular, a autuada ingr ssa com recurso vol ntário
repetindo os mesmos argumentos de defesa que são os beguintes:, '

_ a extinção do processo por ilegitimidade passiva,i eis ~ue na qualidadJ de e~pre~a I II'
destinatária não pode ser responsável pelo créd,ito tributário, tendo ém ~i~tla n~~1'11 l!!!llilll I
participar do fato gerador, ou seja, realizar transporte de tnercadoria. I ,! I li" ,'1, :"" ! i

_ que a matéria em discussão é puramente técnic!., nãl havendo qualquer distinção
entre álcool etílico hidratado para outros fins e âicool etílico hidratado carburante,
dependendo apenas da sua destinação. I .

I
_que não houve nenhum dolo por parte do contribuinte, desse modo a legislação deve
ser interpretada de modo mais favorável ao acusado, le acordo com o art. 112, do

I '
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Trata a peça inicial de acusação relativa ao transporte de mercadoria com documento
fiscal inidôneo; No caso, o autuado conduzia 30.000L de álcool acobertados pela NF,
~o 26395 que descrevia ~~ mercadorias. como - .lc~1 letílico hidratad~ pa~a:1qutrpr' ,i 'I' :~)

fins" ,enquanto que o Certificado de Qualidade n° b223~, atestava trat~r1I-se?1 alc~wj!!1: \!!Iil
etílico hidratado carburante. Base de Cálculo = R$ 90.346,00. I ' ':, I 1111';, '

I •Como se observa o motivo da autuação decorreu db fato da nota fiscal trazer descrito
um produto que não guarda compatibilidade [com a mercadoria efetivamente
transportada, consoante o Certificado de Qualidade N° 02236 às fls 22 dos autos.

A prop6stto, veja o que dispõe o art. 131, do Dec. nl 24.~9/97 acerca díl inidoneidade10documento fiscal. in verbís: 'I '
;. Art. 131 Considerar-se-á inil:lôneo o docu~ento que não

pre~ncher os seus requisito~ fundamentais: de validade e
I I

eficácia ou que for, pom~rovadamente éfpedido '\com,
dolO!fraude ou,simula1ão•.or ainda quandd:11 i •• ! ,

111Ncontenha ~eclarações inexatas ou quJ hão b.lJde~ i! . I

compatibilidade com! a! operação ou prestação

efetivamente realizadaj, ~" I i,,'

J " , II I J "~llll li

~~~~~d~~~~re~o~~~~~t:1 ;~~aJ~~n:á~~~ben_~~~b:;~~n::~d~i;~~~ã~ I is~il i~~J~ '11ill
aquela que, depositada ou em transito for Emco~trada desacompanhada de
documentação fiscal propria ou acoberte o trânsit~ de mercadorias para contribuinte
não identificado ou excluido do CGF, ou ainda ~endo esta inidonea, na forma do
art.131 ... " I .

I

I

'I
!VOTO DO RELATOR

_que a mercadoria estava acobertada por nota fisc~1 quel
l
preenche tOdorl\1tis rle8Jsitoll.\~:II:1'I',i~iiI!, ir

dos arts. 169/170 do RICMS. ! Ir I "i!: !{l
llil

,i!

_ aduz que, ainda que a nota fiscal fosse inidanea, jde acordo co~ a Instrução '
Normativa n° 139/94, deveria ter sido dada a oportJnida e para regularif:ar a presente
situação. ' I

I
Por fim, requer a nulidade, extinção e a improc~dência do Auto de Infração, e a
realização de perícia técnica. !

i ,~Consultoria Tributária ~o Parecer n° 11/2007, opinou pela confirmaç~o da decisão
singular, o qual foi referendado pela douta Procuradoria Geral do Estado. '

li ! I i ' 'I '
! ! : !
! Em síntese é o relatório.
i
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Ç}uart.? à~ alegações d~ Eecorrrnte v~sanqo deSC9nstitJir a ac~sação fiscal, entendo
,que nao merecem acolhldrs pelos motivos apresentadosl a seguir: I ' , ,

, ' '11 'I I~bomose viu acima, a pr~sente autuação diz resReito Jo transporte de, mercadoria's i

:àcobertadas com notas Ifiscais! inidôneas! nos térmosi do art. 131, li;ncisolllil, pb,il':!
Regulamento do IC~S. Isto é, a autuaç.ão ocorreu ~obre 10 transportador: e não sobre o' ,
detentor ou responsavel p;ela mercadorra em questao. '

; • I

Por ?onse~uinte, não po'de. se.r acatad~ ~ prelim:ina~: ri e extinção po~I ~legjtir~lda9~: L.'I 11" '

passlv~, ~IS que o art. 21, inCISO 11, alrne~ c, doi Dec. n° 24.569/~7, idl~p~e: d,u~~i:~I,I!I ~III,
responsavel pelo pagamento do ICMS, o transportad9r em relaçao ~I merc ,dor,á,l Il:'/I I

que aceitar para despacho ou transportar sem ~ocumento fiscal, QU sendo este '
inidôneo. I, , :_

Por oportuno, cabe observar que a empresa K2 COME~CIO E REPRESENTAÇOES
LTDA, na condição de fiel depositária manifestou! interesse processual, produzindo,
inclusive, impugnação como se pode aferir pelas ~ssinéturas apostas nos seguintes
documentos: Declaração ~e Fiel depositário (fls 20) e Im'pugnação (fls ~1), razão pela
qual deve ser incluída no pólo passivo da relação obrigadional tributária ~ob exame.

butro ponto que não mJece acolhida é a argüição dei nulidade do fJito fiscal com
base na Instrução Normktiva nO 139/94, por não se knquadrar nas! hipóteses de
?~rr~çã.o do docume~to riscai por. meio dle Termo de Retenção, eis que fl~Qrante:
Inldo,neldade da menclon1da nota fiscal. I I I I li: III1 I
I '11 ,'I 'I 'ell';, , I I '

Descabido o argumento de que não há diferença técnical entre o álcool hidratado para
insumos e o álcool hidratado para outros fins, tendo em vista que o Certificado de,'
Qualidad~ atesta que o produ,to. cOlTlercializado I atende as IfPe9ifilf.açõr~ ' "I~:,,
estabelecidas no Regulamento Tecnlco, I sendo, I po'rtanto, documen ([), h~bll pa,~~, 1!ll!II, ~I'II, •. , ,.
comprovação do tipo de álcool comercializado. '! ! I II 1)1::11 il, ,.j! ,1

1
1) ""i:

Por conseguinte, o pedido de perícia técnica I não ,pode ser acatado por ser" , I I ,

desnecessário, haja vista que o Certificado de 0ualidade (fls. 22) constitui prova
suficiente de que o produto que estava sendo tran~porta~o pelo Recorrente não era o
mesmo descrito no documento fiscal. : [I I

Considerando, pois, que o produto transportado tra~ava-s~ de álcool car~urante a base
de cálculo do referido AI fbi constituída de conformidade fom o Comunicado CATRI n°
t2/2005, ou seja, mUltipli4ando-se a quantidade de litros de álcool car~urante por R$
r,6782 e deduzindo-se qs crédiitos de origem e Ivalor+s, pagos atrav~s de GNRE,

,~esultando no ICMS a rec~lher no valor de R$ 8.311,50. i i

i : I ,'I I, !I I i i i
Quanto à multa, agiu corretamente a julgaçjora sidgular, ao proceder OIpálculó de~ta:
~tilizando para tanto o valor da operação grafado ho dobumento fiscal de origkrkl, h8'1 'I

I ; I 'I I

caso, o valor de R$ 17.100,00 aplicando sobre est~ o percentual de 30%, previsto no
art. 123, 111, a, da Lei n° 12.670/96, alterado pela Lei n° 13.418/2003.
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ONSELHEIRO RELATOR

I
I

I
I I!

'Vistos, Relatados e DiscJtidos os presentes autos, em que são recorrJ~tes CéLULA I
IDE JULGAMENTO DE 11

1
8 INSTÂNCIA e ~LUIZ LINS dE FIGUEIRED1b e ,reborrid,OI'

AMBOS. .:. I I ,I '111 11'1
I

A 28 Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após afastar por ,
unanimidade de votos o pedido de perícia formulado pelo autuado, resplve: ~'\"Corp i ,i

relação à preliminar de Extinção por ilegitimidade do sutrito passivo, argüi,da'ief gr~U':,I:I!I',r"I:li
de recurso: Afastada por u~animidade de votos, em razéto d~ que a autp~çãq *~prr~~ ,11, ,:1,,1

sobre o transportador e nao sobre o detentor ou respbnsavel pela rmercadona em ",
questão; 2. Com relação á preliminar de nulidade, P9r cerceamento: do direito de
defesa, argüida em grau de recurso: Afastada Óor u~animidade de, votos, sob o
fundamento de que no caso em questão, não é cabível b Termo de Retenção, sendo
insanável e, de pronto, inidôneo o documento fisc~1. NÓ mérito, por unanimidade de
votos, resolve conhecer dos Recursos oficial e Vol~ntári~, negar-lhes provimento para
confirmar a decisão parcial condenatória proferida ~m 18 Ilnstância, nos fermos do voto
do Conselheiro Relator e pe acordo com? parecer 'da Cbnsultoria Trib~tária aprovado
pelo representante da douta Procuradona Geral do Estado. Ato continuo, resolvem
~nclu,irno pólo passivo dÁ relação obrigacional triqutáriÁ, a empresa ~ Comércio e
Representações Ltda, qüe na condição de fiel depclsitária manifestou interesse
processual, produzindo, irlclusive, impugnação e recurso, j i ,,'11 "

I • I," I J I ,I I ·
i~ALA DAS SESSÕES mA 28 bÂMARA bE JU~GA ENTO DO C NSEL~(j) !:DEI! II

RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortal , aos : delmarço de 2.oof 'I,

~.•~~
,DECISÃO:
, I

Isto posto, voto pelo conhecimento dos recursos I ofi9iál ,e vOluntárioJ~e, gan~,d-lhe,'I~ "'1"1
1
,11

pro~im~nto para confirmar a decisão par~ialmente c~hdenatória pro eridal pelll~ Jfl ",~i",:,'"III,I'li,'I!111

Instancla, de acordo com o parecer da douta Procuradonb Geral do Est do. 1,1 ' I I

É o voto. DEMONSTRATIVO DO CRÉDI10 TJIBUTÁRIO I' .

ICMS = R$ 8.311,,50
MULTA (30%) =-B..$ 5.130,00
TOTAL = R$ 13.441,50
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Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO

Regine~ Aguiar Mira1nda
CONS~
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